
INDICAÇÃO Nº 317/2025 

 

AUTORA: VEREADORA PATRICIA MARIA DOS SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde e a senhora 

Michaéli Mignoli Silva, Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando a 

implantação de sala Kids em todos os ESFs, CRAS, CREAS e Conselho Tutelar.                             

 

JUSTIFICATIVA 

 

A implantação de uma sala Kids em todos os ESFs (Estratégias de Saúde da 

Família), CRAS, CREAS e no Conselho Tutelar é de grande importância, 

principalmente quando pensamos na humanização do atendimento e acolhimento das 

famílias, sobretudo de nossas crianças. 

Podemos destacar alguns pontos principais para a instalação de salas kids: 

Acolhimento Infantil: oferece um espaço adequado e seguro para que as crianças 

possam brincar enquanto os responsáveis são atendidos, tornando o ambiente mais 

acolhedor e menos estressante para as famílias; Redução do Estresse e da Ansiedade: 

crianças muitas vezes ficam agitadas ou entediadas em locais institucionais. Um espaço 

próprio para elas reduz a tensão durante as esperas; Melhoria na Qualidade do 

Atendimento: com as crianças entretidas em um ambiente seguro, os responsáveis 

conseguem se concentrar melhor nos atendimentos, seja em consultas médicas, 

assistenciais ou psicológicas; Ambiente Humanizado e Inclusivo: demonstra cuidado e 

respeito pelas famílias, promovendo um ambiente mais humanizado e empático nos 

serviços públicos e Estímulo ao Desenvolvimento Infantil: brinquedos, livros e 

atividades lúdicas disponíveis nas salas kids contribuem para o desenvolvimento 

cognitivo e social das crianças. 

A proposta visa proporcionar um ambiente acolhedor, seguro e adequado para as 

crianças, enquanto seus responsáveis aguardam atendimentos ou participam de 

atividades nesses espaços. Essa iniciativa contribui para o bem-estar infantil, facilita o 

atendimento dos adultos e fortalece o vínculo com os serviços públicos oferecidos. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

indicação e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam realizados os 

estudos necessários a implementação de sala Kids em alguns órgãos de nossa cidade. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 08 de 

agosto de 2025. 

 

 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


